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PORTARIA Nº 094/2017                                    BERTOLÍNIA, 02 de Maio de 
2017. 

  
O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

  Art. 1.º -  Fica RENOVADO o Conselho Municipal de Saúde- CMS 
de Bertolínia abaixo discriminados: 

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO E PRESTADORES DE SERVVIÇOS:  
Secretaria Municipal de Saúde 
Eliane Maria Alves da Fonseca- CPF: 181.726.283-15 - TITULAR 
Rita de Cássia Martins da Silva – CPF: 227.247.103-04- SUPLENTE 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Joana Maria Rodrigues da Cruz- CPF: 342.043.853-20- TITULAR 
Cleia de Sousa Carvalho- CPF: 953.414.553-04- SUPLENTE 
 
II- REPRESENTANTES  DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO: 
Afonso de Oliveira França(ACE)-  CPF: 132.793.433-72 -  TITULAR 
Joselita de Sousa Pereira(ACS) – CPF:  660.474.553-87 –SUPLENTE 
 
Jefferson Martins de Carvalho(Enfermeiro)- CPF: 837.003.581-72- TITULAR 
Rosilda Oliveira de Carvalho(Téc. Em Enfermagem)- CPF: 183.428.253-53-
SUPLENTE 
 
III- REPRESENTANTES  DE MOVIMENTO REPRESENTATIVOS DE 
USUÁRIOS: 
Igreja Católica: 
Sávio Alexandre da Rocha Sousa – CPF: 046.053.923-00- TITULAR 
Ivete Pereira Veloso Pires - CPF: 216.835.903-25- SUPLENTE 
 
Igreja Assembleia de Deus: 
Jeane Monteiro Muniz – CPF: 000.148.803-18- TITULAR 
Marilene Maria da Silva – CPF: 334.016.898-94- SUPLENTE 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais- STR 
Francisco Messias – CPF: 181.714.433-20- TITULAR 
Maria Lúcia Alves Ferreira – CPF: 872.347.503-04- SUPLENTE 
 
Associação dos Moradores do Bairro Nordestão: 
Antonio José Rodrigues da Silva- CPF: 703.080.203-91- TITULAR 
Maria Domingas de Jesus Muniz- CPF: 015.425.783-45- SUPLENTE 
 
  Art. 2.º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos em 23 de Fevereiro de 2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos  
dois dias do mês de maio de dois mil e dezessete. 

 

 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 
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